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Processo n°	 10480.011292/2001-01

Recurso n°	 136.904 Voluntário

• Matéria	 RESSARCIMENTO DE IPI

Acórdão n°	 203-12.394

Sessão de	 18 de setembro de 2007

Recorrente	 NORDESCLOR S/A

Recorrida	 DRJ-RECIFE/PE

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - -
IPI

Período de apuração: 01/04/2001 a 30/06/2001

Ementa: IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. BASE DE
CÁLCULO.

Para integrar o valor total das aquisições, na
determinação da base de cálculo do crédito presumido
do IPI, os bens adquiridos devem-se caracterizar
como matéria-prima, produto intermediário ou
material de embalagem e integrar o produto final ou,
não o integrado, sofrer alterações em virtude de ação
direta sobre o produto final no processo de
industrialização.

RESSARCIMENTO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.

É cabível a incidência da taxa Selic, a partir da data
de protocolização do pedido, no ressarcimento de
crédito de IPI.

Recurso provido em parte.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao
recurso apenas para incidência da taxa Selic, a partir da data de protocolização do pedido.
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Vencidos os Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de Assis, Odassi Guerzoni Filho e Antonio
Bezerra Neto.

,-.:..à.,-â'2O)-N-I9YEZERRA NETO

Presidente

ERIC MORAES DE CASTRO E SILVA

Relator

•
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Silvia de Brito

Oliveira, Mauro Wasilewski (Suplente) e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.

Ausente o Conselheiro Luciano Pontes de Maya Gomes.
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Relatório

Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão que julgou improcedente
manifestação de inconformidade interposta contra o a decisão que indeferiu Pedido de
Ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), no valor total de
R$ 172.565,74 (fl. 01), referente ao período de apuração relativo ao 1° trimestre de 2001,
assinalando como fundamento o art. 11 da Lei n° 9.779/99 e art. 4° da IN SRF n° 33/99,
conjuntamente com pedido de compensação (fl. 02) de débitos próprios de COFINS (2172).

A decisão recorrida foi vazada nos seguintes termos:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/04/2001 a 30/06/2001

Ementa: RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE IPL
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

Inexiste previsão legal para abonar atualização monetária ou
acréscimo de juros equivalentes à taxa Selic a valores objeto de
ressarcimento de crédito de IPI.

INSUMOS QUE NÃO GERAM DIREITO AO CRÉDITO DO IN

Não geram direito ao crédito do imposto os produtos
incorporados às instalações industriais, as partes, peças e
acessórios de máquinas equipamentos e ferramentas, mesmo que
se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de
industrialização, bem como os produtos empregados na
manutenção das instalações, das máquinas e equipamentos,
inclusive lubrificantes e combustíveis necessários ao seu
acionamento. Assim, glosam-se os créditos relativos a materiais
intermediários que não atendam aos requisitos do Parecer
Normativo CST n°65, de 1979.

GLOSAS EFETUADAS. MATÉRL4 NÃO IMPUGNADA.

Consideram-se não impugnadas as matérias que não tenham sido
expressamente contestadas pela interessada."

Inconformada, vem a contribuinte no seu Recurso Voluntário pugnar pela
correção dos créditos que haviam sido previamente deferidos com base na taxa selic, bem
como se insurgir contra a glosa dos créditos apontados na decisão recorrida, pois sustenta que
tais produtos "são consumidos imediatamente no processo produtivo da empresa, tendo em
vista o desgaste intenso desses materiais para consecução do seu objeto social, qual seja, a
industrialização de produto químico relacionado ao cloro para fins sanitários, o hipoclorito de
cálcio granulado" (fl. 336)
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Voto

Conselheiro ERIC MORAES DE CASTRO E SILVA, Relator

Cuidam, pois, estes autos do crédito presumido do IPI concedido às empresas
produtoras e exportadoras de mercadorias nacionais como ressarcimento do PIS e da Cofins
incidentes sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo e, assim sendo,
necessário se faz apreciar a questão das glosas de créditos decorrentes de aquisições, em face
do que determina a Lei n° 9.363, de 1996, especialmente os seus arts. 1° e 2°, que assim
estabelecem:

Art. PÁ empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam
as Leis Complementares re° 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de
dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre
as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no
processo produtivo.

(.)

Art.2° A base de cálculo do crédito presumido será determinada
mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no
artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita
de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.

Infere-se, assim, que a concessão do crédito em questão exige que a pessoa
jurídica seja produtora e exportadora e que as aquisições, no mercado interno, de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo
produtivo, sofram a incidência do PIS ou da Cofins.

Observe-se, porém, que o crédito presumido do IPI de que trata a supracitada lei
nenhuma relação guarda com a incidência do IPI e as variáveis que compõem sua base de
cálculo são: o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem, a receita de exportação e a receita operacional bruta. Contudo, o litígio em
questão envolve apenas a primeira variável citada.

Destarte, no presente processo, não se afigura pertinente tratar de glosas de
créditos escriturais decorrentes da aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, mas, sim, de glosas de valores de aquisição desses bens. Todavia, com
espeque no art. 3°, parágrafo único, da Lei n°9.363, de 1996, para o cômputo do valor total das
aquisições dos bens em questão, há de se buscar na legislação do 1H o conceito de matéria-
prima, produto intermediário e material de embalagem cuja aquisição gera direito a crédito do
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(4).—VISTO
Conclui-se, então, que o mero juizo-ae rrnprescinctimictacte do 'bem no processo

produtivo não autoriza que o valor pago na sua aquisição integre a base de cálculo do crédito
presumido. O que se exige é a conformação do bem adquirido na definição de matéria-prima,
produto intermediário e material de embalagem dada pela legislação. do IPI. Dessa forma,
correto é inferir que somente podem ser computados no valor total das aquisições os valores
pagos na aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem capazes
de gerar direito a crédito escriturai do IPI. Tal crédito foi tratado no art. 147 do Decreto n°
2.637, de 25 de junho de 1998- Regulamento do IPI (Ripi/98), com a seguinte dicção:

Art. 147. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são
equiparados, poderão creditar-se:

1 - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização
de produtos tributados,- incluindo-se. -entre- aU matérias-primas e
produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao
novo produto. forem consumidos no processo de industrializa cão, salvo
se compreendidos entre os bens do ativo permanente;

(Grifou-se)

Observe-se que o supracitado dispositivo legal presume que matéria-prima e
produto intermediário seriam, em princípio, apenas os bens que integram o produto final, por
isso a parte final do dispositivo tratou de ampliar o conceito para alcançar bens que, conquanto
não integrem o produto final, sejam consumidos no processo de industrialização, exceto bens
do ativo permanente.

Ora, tratando-se então de insurnos que não integram o produto final, o ceme da
questão diz respeito ao consumo desses insumos no processo de industrialização e sobre isso,
há interpretação consolidada no âmbito da Secretaria da Receita Federal, da qual comungo,
veiculada no Parecer Normativo da então Coordenação do Sistema de Tributação (CST) n° 65,
de 1979, publicado no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 1979, pela qual infere-se
como condição necessária para gerar direito ao crédito que esses bens guardem semelhança
com as matérias-primas e produtos intermediários que, efetivamente, se integram ao produto
final.

Dessa forma, em conformidade com o referido Parecer, além das matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem que se incorporam ao produto final,
quaisquer outros bens não compreendidos no ativo permanente que, em função de ação direta
sobre o produto em fabricação, forem consumidos no processo de industrialização, entendido
esse consumo como alterações sofridas pelo bem, tais como desgaste, dano ou perda de
propriedades físicas ou químicas, geram direito ao crédito do imposto.

Sobre a acusada ilegalidade do Parecer Normativo CST n°65, de 1979, observe-
se que, implicitamente, a legislação do IPI considera que matéria-prima e produto
intermediário são insumos que integram o produto final, porém admite que outros insumos, que
não integrem o produto, mas que guardem semelhança com matéria-prima ou com produto
intermediário e sejam consumidos no processo industrial, possam ser classificados como
matéria-prima ou produto intermediário, para autorizar o crédito do IPI. Assim, o mencionado
Parecer contém esclarecimentos sobre que tipos de materiais comportariam a classificação

•
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VISTO

estendida da lei, para fins de crédito desse impos o, carac enzan• o mera incursão interpretativa
das normas atinentes à matéria.

Destarte, não há que se falar em restrição ilegal, pois é a própria lei que remete
aos conceitos da legislação do IPI e o Parecer Normativo CST n° 65, de 1979, não tratou de
fazer distinção onde a lei não a fez. Com efeito, por meio desse Parecer, o órgão da
administração tributária competente para interpretar a legislação tributária e correlata pretendeu
esclarecer as restrições impostas pela legislação, especialmente, a relacionada ao consumo no
processo de industrialização e, sobre isso, consignou o que abaixo transcreve-se:

10.1 - Como o texto fala em 'incluindo-se entre as matérias primas e os
produtos intermediários', é evidente que tais bens hão de guardar
semelhança com as matérias-primas e os produtos intermediários
'stricto sensu semelhança esta que reside no fato de exercerem na
operação de industrialização função análoga a destes, ou seja, se
consumirem em decorrência de um contato Pico, ou melhor dizendo,
de urna ação diretamente exercida sobre o produto de fabricação, ou
por este diretamente sofrida.

10.2 - A expressão 'consumido? sobretudo levando-se em conta que as
restrições 'imediata e integralmente', constantes do dispositivo
correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, há de ser
entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplijicativamente, o
desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas ou
químicas, desde que decorrentes de ação direta do insumo sobre o
produto em fabricação, ou deste sobre o insumo.

(..)"

Em face disso, não vislumbro ilegalidade na glosa dos valores atinentes à
aquisição dos materiais que não se conformam ao art. 147 do Ripi/98, à vista dos
esclarecimentos contidos no Parecer Normativo supracitado.

Por fim, sobre à incidência da taxa Selic sobre valores objeto de ressarcimento,
passo a tecer as considerações que se seguem.

No exame dessa matéria, convém lembrar que, no âmbito tributário, ela é
utilizada para cálculo de juros moratórias tanto dos créditos tributários pagos em atraso quanto
dos indébitos a serem restituídos ao sujeito passivo, em espécie ou compensados com seus
débitos. Contudo, tendo em vista o tratamento corrente de correção monetária em muitos
acórdãos dos Conselhos de Contribuintes, assumirei aqui a expressão "correção monetária",
ainda que a considere imprópria, nos estritos termos da lei, para tratar da matéria litigada.

A negativa de aplicação da taxa Selic, nos ressarcimentos de crédito do IPI, por
parte dos julgadores administrativos tem sido fundamentada em duas linhas de argumentação:
uma, com o entendimento de que seria indevida a correção monetária, por ausência de expressa
previsão legal, e a outra considera cabível a correção monetária até 31 de dezembro de 1995,
por analogia com o disposto no art. 66, 3°, da Lei n 2 8.383, de 30 de dezembro de 1991, não
admitindo, contudo, a correção a partir de 10 de janeiro de 1996, com base na taxa Selic, por ter
ela natureza de juros e alcançar patamares muito superiores à inflação efetivamente ocorrida.
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Não comungo nenhum desses entendimentos, pois, sendo a correção monetária •
mero resgate do valor real da moeda, é perfeitamente cabível a analogia com o instituto da
restituição para dispensar ao ressarcimento o mesmo tratamento, como o faz a segunda linha de
argumentação acima referida, à qual não me alio porque, no meu entender, a extinção da
correção monetária a partir de 1° de janeiro de 1996 não afasta, por si só, a possibilidade de
incidência taxa Selic nos ressarcimentos. Entendo que, se sobre os indébitos tributários incidem
juros moratórios, também nos ressarcimentos, analogamente à correção monetária, esses juros
são cabíveis.

Registre-se, entretanto, que os indébitos e os ressarcimentos se diferenciam no
aspecto temporal da incidência da mora, visto que o indébito caracteriza-se como tal desde o
seu pagamento, podendo ser devolvido desde então. Já os créditos de IPI devem antes ser
compensados com débitos desse imposto na escrita fiscal e somente se tomam passíveis de
ressarcimento em espécie quando não houver possibilidade de se proceder a essa compensação,
cabendo então a formalização do pedido de ressarcimento pelo contribuinte que fará as provas
necessárias ao Fisco.	 •

Destarte, pode-se afirmar que a obrigação de ressarcir em espécie nasce para o
Fisco apenas a partir desse pedido, portanto, somente com a protocolização do pedido de
ressarcimento, pode-se falar em ocorrência de demora do Fisco em ressarcir o contribuinte,
havendo, pois, a possibilidade de fluência de juros moratórios.

Ademais, o simples fato de a taxa de juros - eleita por lei para que a
administração tributária seja compensada pela demora no pagamento dos seus créditos e
também para compensar o contribuinte pela demora na devolução do indevido - alcançar
patamares superiores ao da inflação não pode servir à negativa de compensar o contribuinte
pela demora do Fisco no ressarcimento.

Também não se pode olvidar que o índice em questão, a despeito de remunerar o
Fisco pela fluência da mora na recuperação de seus créditos, não o deixa desamparado da
correção monetária, por isso tem decidido o Superior Tribunal de Justiça (STJ) por sua
incidência como índice de correção monetária dos indébitos tributários, a partir de janeiro de
1996, conforme Decisão da 2' Turma sobre o Recurso Especial (REsp) n° 494431/PE, de 4 de
maio de 2006, cujo trecho da ementa, reproduz-se:

"TRIBUTÁRIO.	 FINSOCIAL.	 TRIBUTO DECLARADO
INCONSTITUCIONAL.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO.
CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

(.)

2. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de

indébito tributário são: a) desde o recolhimento indevido, o 1PC, de

outubro a dezembro/1989 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de

fevereiro a dezembro/91; a Ujir, a partir de janeiro/92 a MIN DA FAzENnA _ 2.• cc
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dezembro/95; e b) a taxa Selic, exclusivamente, a partir de

janeiro/96. Os índices de janeiro e fevereiro/89 e de março/90 são,

respectivamente, 42,72% 10,14% e 84,32%

(4

4. Recurso especial provido."

Por todo o exposto, voto pelo provimento parcial do presente recurso, apenas
para reconhecer a incidência da taxa Selic com índice de correção dos créditos que foram
reconhecidos na instância a quo.

É como voto.

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2007.

as
ERIC MORAES DE CASTRO E SILVA
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